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4 CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
4f 

CNPJ78.680.121/0001-19 

OFÍCIO N° 116/2026 Corbélia, 16 de abril de 2026. 

Validador 

Excelentíssimo Senhor 
GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW 
Ex-Prefeito do Município de Corbélia 

Assunto: Citação para exercício do contraditório no Processo PTCE n° 4/2026. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA, ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do art. 227 do Regimento Interno, 

CITA o Senhor ex-Prefeito Municipal, Sr. GIOVANI MIGUEL WOLF 
HNATUV, para que, querendo, apresente manifestação/defesa no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do recebimento desta, acerca dos fatos constantes no Processo/Protocolo em 

epígrafe, especialmente no que se refere às contas municipais relativas ao exercício financeiro 
de 2024. 

Informa-se que o processo encontra-se à disposição para consulta junto à Secretaria 
da Câmara Municipal, durante o horário de expediente, podendo o interessado obter cópias e 

constituir procurador, se assim desejar. Informa-se, ainda, que o inteiro teor dos autos poderá 
ser acessado em meio digital por meio do endereço eletrônico: 
https://sapl.corbelia.pr.Ieg.br/materia/2  196. 

Adverte-se que o não atendimento à presente citação no prazo assinalado poderá 
implicar o prosseguimento do feito à revelia, com a apreciação da matéria com base nos 
elementos constantes dos autos. 

E, para que chegue ao conhecimento do interessado e produza seus efeitos legais, 
expede-se a presente. 

Sem mais para o momento, expressamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

SIGNATÁRIO 

']- Assinado eletronicamente por 
Emanuel Andrigo Huf( 
Data: 16/04/2026 11:24 
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